
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

 

DECRETO Nº 12/2018 

De 02 de maio de 2018. 

 

 

Dispõe sobre a implantação da Comissão 

Permanente do Plano de Carreira e 

Remuneração do Magistério.  

 

 

O Prefeito Municipal de Santana do São Francisco, Estado 

de Sergipe, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela  Lei Orgânica Municipal 

e em cumprimento das terminações legais da Lei Federal n° 85 e 90/2004. 

 

Considerando a necessidade de reordenamento da rede 

municipal de ensino; 

Considerando a necessidade de revisão do Plano de 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal; 

 

Considerando a necessidade de reenquadramento dos 

profissionais de ensino; 

 

Considerando cumprir as determinações legais instituídas 

pelas leis municipais n° 85/2004 e n° 90/2004.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Implantar da Comissão Permanente do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, 

que será composta pelos seguintes membros: 

 

1. Secretaria Municipal de Educação 

Maria Emília Lemos de Santana 

 

2. Técnicos da Secretaria Municipal de Educação 

Edjane da Silva Dantas – Titular 

Willmes Olivio Freitas Silva – Suplente  

 

3. Procuradoria Geral 

Anderson Azevedo Santos Cortes – Titular 

Cristiane da Silva Santa’ana – Suplente 

 

4. Secretaria Municipal de Administração 
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Ires Ferreira Rodrigues – Titular 

Maria Carmélia Fortes de Melo – Suplente 

 

5. Professores  

Titulares 

Silvanilde Vitorino da Silva 

Maria de Lourdes Santos Lemos 

Nívia de Cássia Inocêncio Freitas 

Suplentes 

Lilian Feitosa Ferreira dos Anjos 

Maria da Pureza Marinho Maia 

Geise Carvalho de Morais 

 

Art 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Santana do São Francisco/SE, 02 de maio de 2018. 

 

 

 

Gilson Guimarães Barrozo Júnior 

Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 

 

CERTIFICO e dou fé que, este DECRETO foi 

publicado no lugar de costume desta Prefeitura Municipal. 

 

Santana do São Francisco, 02 de maio de 2018. 

 

 

 

Ires Ferreira Rodrigues  

Secretária Municipal de Administração 

 

 


